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Lançamento Decorrente - Retificação de acórdão.
"Retificado o acórdão matriz, na sua repercussão é
de se retificar o acórdão decorrente."

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por TONINHO COMERCIO DE ESCAPAMENTOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, retificar os funda-

mentos e ratificar as sonclusbes do Acórdão nr. 103-11.509, nos termos

do relatório e voto qu. passam a integrar o presente julgado.
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Participaram, ainda, do presente Julgamento, os seguintes Conselhei-

ros: CESAR ANTONIO MOREIRA, SONIA NACINOVIC, FLAVIO ALMEIDA MISOWSKI,

CLOVIS ARMANDO LEMOS CARNEIRO e RUBENS MACHADO DA SILVA (SUPLENTE

CONVOCADO). AUSENTES OS CONSELHEIROS EDVALDO PEREIRA DE BRITO E CLOVIS

ARMANDO LEMOS CARNEIRO.
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Recurso n° 59364

Recorrente:Toninho Comércio de Escapamentos Ltda.

ACÓRDÃO N9 1 0 3 —1 5 . 5 9 6

RELATÓRIO

Esta Colenda Câmara, ao apreciar pleito de retificação de
julgado formulado nos autos do lançamento matriz, entendeu de retificar em parte o
acórdão n° 103.11.507, para excluir adicionalmente outra determinada matéria tributável
versando suposta super-avaliação de estoque.

Em igual modo do lançamento matriz, foi- me encaminhado
o lançamento decorrente para avaliação da repercussão do acórdão retificador ali
proferido.

É o relatório compleme , ar.
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VOTO

Conselheiro VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE, Relator:

Na esteira do acórdão nr. 103-15.595 que, no âmbito do

lançamento matriz, entend ‘ de ratificar o acórdão nr. 103-11.507, por

igual fica retificado o de orrente acórdão 103-11.509.

Eco. vot..
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